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DISPONDO SÔBRE Doação de ~erre-'
, nos ~om a area d

642,12 1\12 a Associaçao Comercial
-e Industrial de PresidfJ1je Pruden
t~, e esta a transmitira ao Go-
Verno do Estado, destinado a -
construção do Grupo Escolar da -
Vila Maristelao-

l'lATAL ISHIBA,SHI, Prefeito Municipal de Presidente Prud en

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por lei:
Faço saber que a câmara 1v1unicipa1 de Presidente Pruden-

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
ARTIGO lQ -Fica a Prefeitura t1unicipal autorizada a alienar ~ Asso-

ciaçãoComercial e Industrial de Presidente Prudmte,me-

diante doação, as áreas de .terreno s si tu.adas na Vila ~1a-

ristela, no perimetro urbano~ cidade,declarada de utili
dade pública, pelo Decréto nQ. 765, de 9 de janeiro de -

1.967, a saber: Area "Ali; com 262,90 metros quadrados; -

Area IrB", com 124,3"( metros quadrados; Area "C",com 83,8
metros qu adrados e Area I'D", com 171,00 metros quadr ados

perfazendo as quatro áreas 642,12 metros quadrados,confo
I'me planta levantada pelo DOV, corno complemento da area -

antel"ior já doada conforme Lei r,funicipa1 nQ. 1.114 de 5 d

maio de 10966.
ARTIGO 2Q. -O adquirente obrigar-se-á na respectiva escritura, a -

transmitir as áreas adquiridas ao Govêrno do Estado de S

Paulo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data

d~~.êle instrumento, mediante doação, para o fim express

de ser nêle construido um prédio para funcionamento do -j

Grupo Escolar do Alto da Vila Maristela.
J

ARTIGO 3Q -Se a transmissão de que trata o artigo 2Q, não se reali-'

zer no pram estipulado, será considerada nula de pleno:
direito a doação autorizada no artigo lQ,revertendo a -

área ao Patrimônio Municipal, independentemente de qual-!

quer interpelação ou pagamentoo
ARTIGO 4Q. -Esta lei entrara em vigôr na data de sua públicação, re-r:

vogadas ás disposições em contr rio. ~
Presidente pru~ente,3 d~ ,,; / .967. "," J"~ .F\:i. J~t--
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